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PORT',ARIA N" 20.663 / 2021

O PRI],FIJ,IT'O
SUDOE,STE,, ES'IÂDO DO

MTJINIClPAL DE,
PARÀNA, no uso tle

SANTO AN'I'ONIO
suas atribúções legais,

DO

A

^
^

lTH,SOI,VII,:

Art. L" - Designar o Prefeito Murucipal RICÂRDO ÂNToNIo
ORTINÃ, pare- responder pela gestão do Fundo Municipal do Trabalho do
Município de Santo Antônio do Sudoeste/pR.

Ãrt.2" ''I'eú por affibuição administrar todas as anvidades Íinanceiras
e patrimoniais do Fundo Municipal do T'rabalho do Município de Santo Antônio
do Sudoeste/PR.

l,

Art. 3" - Podetá para isso, emitir cheques, abrir contas de deposito,
autortzlr cobranças, efetuat transferências,paga-..rior, autottzatdébitos em conta,
aütotlzàr aquisição de bens móveis e imóveis pure compoÍem o Patrimônio do
Fundo, contratar serviços especializados, endossar chequás e demais documefltos,
sustar contÍa ordeuar e cancelat checlues, efetuar Íesgates de aplicações financeiras,
e demais ttansaçôes em favor do Fundo Municipal ão Trabaifro ao Município de
Santo Ântônio do sudoeste/PR, 

^ 
p^tír de 01 de janeiro d.e 2021.

Art. 4" - Esta ponaría terá efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro
de 2021, com sua devida publicação, revogadas as disposições em contrário.

C}ABINE'T'E DO PRE,F]]ITO ICIPÂL, 2g DEJÂNL,IIRO DE 2027.

Publiclue - se

Ricardo o Ortinã
NIuni«:ipal
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